Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1263/94

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR BAIXA NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar baixa no Patrimônio Municipal dos Bens Móveis abaixo relacionados que se encontram irrecuperáveis:

01 - calculadora eletrônica Mod. 321 MPV - Dismac da Tesouraria Municipal - Matrícula 133289-6, valor R$ 229,09

02 - máquina de escrever elétrica marca Olímpia Internacional S/A - Carro 35, R$ 356,36.

Art. 2. - As máquinas supra mencionadas necessitam de peças que inexistem no mercado, serão alienadas na forma da Lei, após avaliação por comissão designada.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 02 de Agosto de 1994.
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Prefeito Municipal

